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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 56/2023 - DG/CANG/RE/IFRN PARA A ESCOLHA DO NOME DA
BIBLIOTECA DO CAMPUS CANGUARETAMA - IFRN

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANGUARETAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de
setembro de 2023, torna pública a retificação do EDITAL Nº 56/2023 - DG/CANG/RE/IFRN  do CONCURSO
PARA A ESCOLHA DO NOME DA BIBLIOTECA DO CAMPUS CANGUARETAMA DO IFRN, observadas as
normas e instruções estabelecidas neste edital.

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Onde-se-lê:

Art. 7º Estão impedidos de participar do Concurso todos os integrantes da comissão responsável pela organização
do concurso, bem como seus parentes até o terceiro grau.

Leia-se:

Art. 7º Estão impedidos de participar do Concurso todos os integrantes da comissão responsável pela organização
do concurso, bem como seus parentes até o terceiro grau. Excetuando-se em casos de não haverem inscrições. 

DAS INSCRIÇÕES

Onde-se-lê:

Art. 8º Durante o período de 05 a 08 de outubro de 2023, os participantes deverão preencher e enviar a ficha de
inscrição (ANEXO I) e (ANEXOII) para o e-mail cobib.cang@ifrn.edu.br

Leia-se:

Art. 8º Durante o período de 06 a 10 de outubro de 2023, os participantes deverão preencher e enviar a ficha de
inscrição (ANEXO I) e (ANEXOII) para o e-mail cobib.cang@ifrn.edu.br

DA ANÁLISE, JULGAMENTO E ELEIÇÃO

Onde se lê:

Art. 11 A análise e escolha das sugestões será feita no dia 09 de outubro de 2023, na biblioteca do campus pela
comissão de organização designada pela Portaria nº 251/2023.



Leia-se:

Art. 11 A análise e escolha das sugestões será feita no dia 11 de outubro de 2023, na biblioteca do campus pela
comissão de organização designada pela Portaria nº 251/2023.

Onde-se-lê:

Art. 12 A Comissão Organizadora escolherá até cinco nomes dentre as propostas apresentadas, levando em
consideração os critérios apresentados no edital vigente. 

Leia-se:

Art. 12 A Comissão Organizadora escolherá até cinco nomes dentre as propostas apresentadas, levando em
consideração os critérios apresentados no edital vigente. E, não havendo indicação de nenhum nome para a votação,
a comissão poderá escolher até três nomes.

Onde-se-lê:

I – Os nomes, previamente escolhidos pela comissão, serão disponibilizados em enquete no Sistema Unificado de
Administração Pública (Suap), no endereço eletrônico https://suap.ifrn.edu.br/ , no dia 16 de outubro de 2023,
sendo possível um único voto por pessoa. 

Leia-se:

I – Os nomes, previamente escolhidos pela comissão, serão disponibilizados em enquete no Sistema Unificado de
Administração Pública (Suap), no endereço eletrônico https://suap.ifrn.edu.br/ , no dia 17 de outubro de 2023,
sendo possível um único voto por pessoa. 

RESULTADO FINAL

Onde-se-lê:

Art. 13 O resultado final do Concurso será divulgado no dia 17 de outubro de 2023, nos canais oficiais de
comunicação do Campus e disponibilizado nos murais do Campus Canguaretama.

Leia-se:

Art. 13 O resultado final do Concurso será divulgado no dia 18 de outubro de 2023, nos canais oficiais de
comunicação do Campus e disponibilizado nos murais do Campus Canguaretama.

Art. 14 As decisões da Comissão Organizadora não serão passíveis de recursos. 

Canguaretama/RN, 9 de outubro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Flávio Rodrigo Freire Ferreira

Diretor-Geral do Campus Canguaretama
(Portaria nº 1782/2020-RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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